
Art. 2º Designar, a contar da data da publicação, a servidora ROSANA DE SOUZA AZEVEDO, 
matrícula nº 2121-0, para desempenhar a Função Gratificada de Membro da Comissão 
Permanente de Licitação e Pregão II, simbologia FGA2, da SEMAD.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 18 de junho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0654/2025

Designa servidor como responsável pela Fiscalização de Processos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Processo Administrativo nº 22226/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor RONALDO AVELAR BERGAMINI NETO, Agente Administrativo, 
Matrícula 19869-2, para fiscalizar o Processo Administrativo nº 12144/2025, referente ao 
pagamento de despesas com RRT em favor do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio 
de Janeiro – CAU/RJ e o Processo Administrativo nº 12143/2025, referente ao pagamento 
de despesas com ART em favor do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de 
Janeiro – CREA/RJ, a contar de 01/06/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 18 de junho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0655/2025

Exonera servidor de Cargo Efetivo, a pedido.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo nº 6586/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a contar da data da publicação, o servidor relacionado no Anexo 
Único desta Portaria, do cargo efetivo ali mencionado.

Art. 2º Fica cientificado o servidor relacionado no Anexo Único desta Portaria, da 
obrigatoriedade do dever de comparecer ao DESAS, localizado na Rua Flamengo, nº 573, 
Centro, Rio das Ostras, para a realização do Exame Médico Ocupacional Demissional em 
até 10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, para o recebimento de verbas. 
Agendamento pelo telefone/WhatsApp (22) 2771-1441.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 18 de junho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0655/2025

EXONERAÇÃO A PEDIDO
SERVIDOR|MATRÍCULA|CARGO|LOTAÇÃO|PROC. ADM.
Paulo Victor Pereira Ayres da Silva|9832-9|Auxiliar Administrativo|SEMAS|6586/2024

PORTARIA Nº 0656/2025

Concede Aposentadoria.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, nos termos do Art. 6º da emenda Constitucional nº 041/2003 – regra de 
transição, com redação anterior à E.C. nº 103/2019 e art. 22 da Lei Municipal nº 957/2005, 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, a 
contar da data da publicação, à servidora ANDREA SATLER ANDRADE CYRINO, ocupante do 
cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula nº 4052-5, com lotação na SEMUSA, conforme 
Processo Administrativo n° 885/2024.

Art. 2º Os proventos da servidora serão fixados pelo OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência, 
através de ato próprio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 18 de junho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0657/2025

Autoriza Cessão de Servidor.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições e consoante ao Processo Administrativo nº 20698/2025.

Considerando que a Cessão de servidores públicos é um ato administrativo que permite 
o afastamento temporário de servidores efetivos e estáveis para desempenharem suas 
funções em outros Órgãos ou Municípios, sendo regulamentada neste Município pela Lei 
Complementar nº 0066/2019 e pelo Decreto Municipal nº 3872/2023. 
Considerando que a presente cessão tem por finalidade o cumprimento do Termo de Convênio, 
de acordo com o inciso I, artigo 113, da Lei Complementar nº 0066/2019.

RESOLVE:

Art. 1º Receber, a contar de 02/06/2025, até 31/12/2028, a servidora RENEZA HELENE 
MACHADO ROCHA, PNS – Psicólogo, matrícula nº 2880, oriunda da Prefeitura de Quissamã, 
para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura de Rio das Ostras. 

Art. 2º O ônus da cessão ficará sob a responsabilidade do órgão CESSIONÁRIO, por 
adimplemento direto da remuneração e demais obrigações legais, mediante repasses 
previdenciários mensais obrigatórios (parte servidor e patronal) ao regime próprio de 
previdência do órgão CEDENTE – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Quissamã – IPMQ. 

Art. 3º O computo das férias da servidora cedida iniciará na mesma data da Cessão e a mesma 
terá direito ao gozo após 12 (doze) meses de efetivo exercício no órgão CESSIONÁRIO. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 18 de junho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0658/2025

Nomeação para Cargo Efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 19506/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo I, desta Portaria, 
aprovados e Classificados no VII Concurso Público deste Município, no Edital nº 01/2020, 
para o cargo ali mencionado, previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 2º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, 
conforme Anexo II, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 

Art. 3º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo 
a solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo III.

Art. 4º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, 
conforme orientações no Anexo IV.

Art. 5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão 
encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.
com, conforme Anexo III, constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a Subsecretaria de Gestão de 
Pessoas entrará em contato com os nomeados, para a assinatura do Termo de Posse.

Art. 7º Para mais esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio dos 
telefones (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 18 de junho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0658/2025

NOMEAÇÃO
EDITAL Nº 01/2020 - ARQUITETO
CLASS.|NOME|CPF
7|RAMON MONTEZANO RIDOLPHI|xxx.081.xxx-10
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8|RAIZA MONTEIRO POGGIALI|xxx.137.xxx-65

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0658/2025

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)
ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de 
Rio das Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou 
posterior aos dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, 
tendo em vista a prioridade na marcação do ASO no Departamento de Saúde e Segurança 
do Servidor).
1 Foto 3x4 (Atual)
PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
Carteira de Identidade 
CPF
Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
Título de Eleitor 
Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
Certidão de Nascimento/Casamento 
Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de idade
Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 
(dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
Certificado de Reservista (Homem) 
Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
Comprovante de Escolaridade com publicação da Formação em Diário Oficial
Comprovante de Curso Específico na Área 
CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)
Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
Caso o candidato possua outro vínculo público, o mesmo deverá apresentar declaração do 
respectivo Órgão Público ou Empresa Pública, identificando o cargo ou função, a carga horária 
semanal (horário de início e término), sua natureza (nível superior, médio, intermediário de 
apoio, operacional, básico ou seus equivalentes) e ainda, se exerce cargo de direção, função 
gratificada ou de natureza similar
Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://
www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde 
reside e Justiça Federal – (link:https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar) 
Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO III DA PORTARIA Nº 0658/2025

PRORROGAÇÃO DE POSSE
Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
Link: Servidores
Link: Requerimentos Administrativos
Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
Comparecer ao Departamento de Protocolo e Arquivo Geral - DEPAG, para protocolar a 
solicitação de prorrogação de posse.

ANEXO IV DA PORTARIA 0658/2025

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL
Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
Link: Servidores
Link: Requerimentos Administrativos
Formulário: Relação de exames para o concurso
Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, no 
Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone/WhatsApp 22 - 2771-
1441, ou, no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de 
todos exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0659/2025

Revoga Portaria de Cessão de Servidor.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições e consoante ao Processo Administrativo Nº 10049/2025.

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria Nº 0381/2025, que autorizou a cessão do servidor LEANDRO 
VELOSO FRANCISCONI, Professor de Ensino Fundamental, Matrícula nº 302.429-6, oriundo 
da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de junho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0660/2025

Concede Aposentadoria.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, nos termos do Art. 6º da emenda Constitucional nº 041/2003 – regra de 
transição, com redação anterior à E.C. nº 103/2019 e art. 22 da Lei Municipal nº 957/2005, 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, a 
contar da data da publicação, ao servidor MARCO ANTÔNIO RODRIGUES, ocupante do cargo 
de Agente Administrativo, matrícula nº 4559-4, com lotação na SEMAP, conforme Processo 
Administrativo n° 11518/2025.

Art. 2º Os proventos do servidor serão fixados pelo OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência, 
através de ato próprio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 18 de junho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0661/2025

Readapta servidor em nova função.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 19918/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Readaptar a servidora MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE SIQUEIRA, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Matrícula n° 2995-5, para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo 
período de 01 (um) ano a contar da data da publicação.

Art. 2º A servidora deverá fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, no 
Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone (22) 2771-1441.

Art. 3º A servidora deverá comparecer a Coordenadoria de Gestão de Pessoas para retirada do 
documento de Encaminhamento 01 (um) dia útil após a publicação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 18 de junho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0662/2025
                                   
Dispensa e Designa representantes da Sociedade Civil Organizada para compor a Grade do 
Conselho Municipal de Educação - CME.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e conforme Processo Administrativo nº 19162/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o Conselheiro Suplente, representante da Associação dos Moradores dos 
Bairros do Setor “N” – Jardim Bela Vista, Ouro Verde e Recreio – AMJOR-SN, da Sociedade 
Civil Organizada, relacionado no Anexo I desta Portaria, na grade do Conselho Municipal de 
Educação – CME – Gestão 2024/2027, conforme Ofício nº 004/2025.

Art. 2º Designar a Conselheira Suplente, representante da Associação dos Moradores dos 
Bairros do Setor “N” – Jardim Bela Vista, Ouro Verde e Recreio – AMJOR-SN, da Sociedade 
Civil Organizada, relacionado no Anexo II desta Portaria, na grade do Conselho Municipal de 
Educação – CME – Gestão 2024/2027, conforme Ofício nº 004/2025.

Art. 3º Atualizar a grade de composição do Conselho Municipal de Educação – CME – Gestão 
2024/2027, conforme Anexo III da presente Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 18 de junho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0662/2025

Dispensa
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA-CONSELHEIROS TITULARES/SUPLENTES
Associação dos Moradores dos Bairros dos Setor “N” – Jardim Bela Vista, Ouro Verde e 
Recreio – AMJOR-SN-Suplente-Antônio Augusto Bittencourt Lobo
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